
AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA - MPBA

Sr. Carlos Magno Rehem Dantas
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023

RECURSO ADMINISTRATIVO

A empresa VETOR MARKETING E PUBLICIDADE LTDA, CNPJ:
31.568.560/0001-70, licitante da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023, nos
termos do edital e na legislação pertinente (Lei 8.666/93), vem através deste
apresentar Recurso Administrativo contra as notas técnicas atribuídas à
empresa SLA PROPAGANDA LTDA, CNPJ 40.583.726/0001-19, conforme
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS DA
CONCORRÊNCIA Nº 001/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico do TCEBA
(Ano XI • nº 2315) no dia 16 de janeiro de 2024.

1. DA TEMPESTIVIDADE:

Nos termos Art. 109 da Lei nº 8.666/1993 - 05 (cinco) dias úteis

2. DAS RAZÕES RECURSAIS

2.1 DA NECESSIDADE DE REVISÃO, POR PARTE DA SUBCOMISSÃO
TÉCNICA, DAS NOTAS ATRIBUÍDAS À LICITANTE SLA PROPAGANDA LTDA,
CNPJ 40.583.726/0001-19 NO SUBQUESITO 4 - ESTRATÉGIA E MÍDIA E NÃO
MÍDIA DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2023

2.1.1 Descumprimento dos itens 2.1.2.2.4 (Subquesito 4 - Estratégia de Mídia e
Não Mídia) e 4.2.6 (Verba referencial para a campanha proposta) do Edital

O Item 2.1.2.2.4.2, estabelece que “na simulação deverá constar resumo geral com
informações sobre, pelo menos:
(...)
d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e/ou na
execução técnica de cada peça destinada a veículos de divulgação”

No entanto, a empresa SLA PROPAGANDA LTDA, CNPJ 40.583.726/0001-19,
deixou de cumprir o item supracitado ao negligenciar a inclusão dos custos
relacionados à produção dos “Reels” e do VT 10" para Youtube, em sua tabela de
despesas. Na descrição do projeto, a SLA contempla a edição de vídeo e locução
off, o que certamente acarretará em despesas, seja para a edição ou para a
contratação de um locutor para gravar os “off”. Ademais, se esses custos forem
devidamente considerados, o montante total ultrapassaria os limites estabelecidos
pela verba estipulada no Edital, descumprindo o Item 4.2.6. (Verba referencial para a
campanha proposta) do Briefing, parte integrante do edital.



2.1.2 Desalinhamento da Estratégia de Mídia e Não Mídia proposto pela SLA
PROPAGANDA LTDA com o Briefing do Edital

Em análise das propostas técnicas e a necessidade do seu alinhamento com o
briefing do TCEBA verificamos equívocos na proposta técnica apresentada pela
empresa SLA PROPAGANDA LTDA, CNPJ 40.583.726/0001-19 que merecem
reanálise por parte da Subcomissão Técnica, em razão das notas atribuídas, a
exemplo do Spot de 30":
A proposta da empresa SLA PROPAGANDA LTDA, CNPJ 40.583.726/0001-19,
prevê uma alocação de apenas R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para divulgação em
rádio web, o que pode comprometer significativamente o alcance potencial da
campanha. Além de não especificar claramente a distribuição dessa peça
publicitária, negligencia a importância do meio de comunicação não digital,
especialmente em regiões do interior do estado, onde as rádios convencionais têm
uma presença expressiva, o que prejudica a eficácia da divulgação. Resta óbvio que
a SLA PROPAGANDA LTDA não conseguiu analisar os melhores canais de
comunicação para uma campanha deste nível.

3. DO REQUERIMENTO:

Ante o exposto, REQUER:

a) A revisão, por parte da subcomissão técnica, das notas técnicas
atribuídas à licitante SLA PROPAGANDA LTDA, CNPJ 40.583.726/0001-19
no subquesito 4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia da Concorrência nº
001/2023, em razão dos equívocos apontados no Item 2, desta peça
recursal.

Nestes Termos, pede Deferimento.

Vitória da Conquista-BA, 22 de janeiro de 2024
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